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Institui no município de Patos de Minas a “Semana Municipal de Conscientização do Autismo”.

	O Presidente da Câmara Municipal de Patos de Minas, no uso de suas atribuições legais, e atendendo ao que dispõe o § 7º, do art. 77, da Lei Orgânica do Município, promulga a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica instituído, no município de Patos de Minas, a “Semana Municipal de Conscientização do Autismo”, a ser comemorada anualmente,  na primeira semana do mês de abril, e passando a integrar o Calendário Oficial de Eventos do Município.

Art. 2º  A Semana Municipal de Conscientização do Autismo tem como finalidade promover campanhas publicitárias e institucionais, seminários, palestras e cursos sobre o distúrbio autismo.

Art. 3º  Para o desenvolvimento da Semana ora instituída, o Poder Executivo, por meio da Secretaria Municipal de Saúde e/ou Secretaria de Municipal de Educação, deverá promover cursos e treinamentos para seus profissionais.

Art. 4º  Cabe ao Poder Executivo, mediante regulamentação, definir e editar normas complementares necessárias à execução desta Lei.

Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 21 de outubro de 2013, 125º ano da República e 145º ano do Município.



OTAVIANO MARQUES DE AMORIM				
Presidente da Câmara Municipal



